
 
 
 
 INDICAÇÃO Nº 180.2019 
 
 

INDICO – na forma regimental ao Ex.mo 

Senhor Prefeito Municipal, a necessidade da 

colocação de placas que identifiquem os limites do 

nosso município com os municípios vizinhos.  

 

JUSTIFICATIVA – Faço a presente indicação 

a Vossa Excelência, pois diversas obras e serviços 

tem sido realizados em nosso município e esta 

sinalização contribuiria para melhor organização e 

sinalização do município.  

 

Edifício da Câmara Municipal de Marilândia 

do Sul, Estado do Paraná, em 01 de fevereiro de 

2019. 

 

 

 

GENTIL CANEDO GOMES 
Vereador 


